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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

DECRETO Nº. 063/2024 DE 30 DE JULHO DE 2024. 
 

“Revoga o Decreto n.º 062/2024 de 29 de julho 

de 2024 que Dispõe sobre a comissão 

permanente de avaliação de imóveis e dá outras 

providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 

 DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica revogado o decreto nº 062/2024 de 29 de julho de 2024 que dispõe sobre a Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis, que terá por objetivo avaliar o valor de imóveis de interesse direto ou 
indireto da Administração Pública Municipal. 
 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, 30  de julho de 2024. 
 
 
 
 

EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA 
Prefeito Municipal 
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